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Jurisprudéncia néo € controver sa se era sumulada na
época dadecisao, diz TST

Mesmo que guestionada posteriormente, uma orientacdo jurisprudencial ndo pode ser controvertida se estava sumulada a
época em que tenha sustentado uma decisdo judicial.

Fellipe Sampaio/TST

Com esse entendimento, a ministra Maria Helena Malmann, do Tribuna
Superior do Trabaho, deferiu um pedido de gratuidade de Justica a um
trabal hador em sede de ag&o rescisoria de um acorddo da 52 Turmado
TST.

O autor do pedido havia ajuizado uma agdo trabal hista em 2018 e, apos
ter uma negativa em primeiro grau, obteve a gratuidade em decisdo da
113 Turmado Tribuna Regional do Trabalho da 32 Regi&o. Contudo, a
empresa acionada por €le manejou um recurso de revistajunto a 52
Turmado TST, que revogou o beneficio antes dado ao trabal hador.

Simulavigente

Jaem sede da agdo rescisdria, arelatora do caso destacou que, conforme
prevé a Simula 83, 11, da prépria Corte, “0 marco divisor quanto a ser,
ou n&o, controvertida, nos Tribunais, ainterpretacéo dos dispositivos
legais citados na agéo rescisoria € a data da inclusdo, na Orientacéo
Jurisprudencial do TST, damatériadiscutida’.

Trabalhador teve pedido atendido em sede de acdo
rescisoria de acérdao da 52 Turma do TST

A ministra Maria Helena Mallmann pontuou ainda que a deciséo da 52 Turmado TST contrariou a intepretacéo firmada
pela Simula 463, |, também do tribunal, hoje sob discusséo.

A orientagdo jurisprudencial prevé que, “para a concessao da assisténcia judiciaria gratuita a pessoa natural, basta a
declaracéo de hipossuficiéncia econdmica firmada pela parte ou por seu advogado”.

“N&o se desconhece que o indigitado verbete sumular passou ater a sua pertinéncia questionada por 6rgéos dessa Corte
Superior, todaviaisso ndo invalida o fato de que ndo houve o cancelamento ou alteracéo de suaredacdo. A luz da Simula
n° 83, |1, do TST, a decisfo rescindenda destoa da jurisprudéncia predominante da Corte”, escreveu.

Atuou na causa o advogado Tiago Mauricio Mota. “A presuncéo de veracidade da declaracéo de hipossuficiéncia
financeira do trabalhador s6 pode ser elidida mediante prova conclusiva em sentido contrério”, diz.

Cligue aqui paraler o acordéo
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